
INDICAÇÃO Nº 
960
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que tome medidas perante a Secretaria da Fazenda a fim de que se determine a REDUÇÃO DO PRAZO DO ICMS DE 3 (três) PARA 2 (dois) ANOS PARA NOVA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR COM ADAPTAÇÃO E CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS INDISPENSÁVEIS AO USO DO ADQUIRENTE PARAPLÉGICO OU PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, IMPOSSIBILITADO DE UTILIZAR MODELOS COMUNS, EQUIPARANDO-SE AO PRAZO DA LEI DO IPI.
JUSTIFICATIVA

As pessoas com deficiências físicas e habilitadas a dirigir podem comprar automóvel adaptado, de acordo com as características prescritas em lei. Há isenção de impostos em diversas esferas.


Ao comprar o veículo, o portador de deficiência física tem direito a isenção de impostos como o IPI (Imposto de Produtos Industrializados) e o ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços).


Com relação ao IPI, de acordo com a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, há isenção na aquisição de automóveis de passageiros de fabricação nacional para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista.


A isenção nesse caso somente poderá ser utilizada uma vez salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição.


Quanto ao requerimento de isenção do ICMS, no Estado de São Paulo, o Decreto 58.924, de 27 de fevereiro de 2013, Anexo I, artigo 19, parágrafo 3º, 1- determina que o adquirente do veículo deverá recolher o imposto com atualização monetária e acréscimos legais, a contar da aquisição se transmiti-lo a qualquer título, dentro do prazo  3 (três) anos da data da aquisição a pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Levando-se em consideração que os iguais devem ser tratados como os iguais e os desiguais com desigualdade, há necessidade de se adequar, para esses casos, o decreto que dispõe sobre a isenção do ICMS no mesmo prazo em que a lei do IPI está estipulada, ou seja, ambas com o prazo de 2 (dois) anos. 

Dessa forma o adquirente paraplégico ou portador de deficiência física que é impossibilitado de utilizar os modelos comuns de veículos automotores poderá ser beneficiado pela isenção dos referidos tributos. 

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que tome medidas perante a Secretaria da Fazenda a fim de que se determine a redução do prazo do ICMS de 3 (três) para 2 (dois) anos, para nova aquisição de veículo automotor com adaptação e características especiais indispensáveis ao uso do adquirente paraplégico ou portador de deficiência física, impossibilitado de utilizar modelos comuns, equiparando-se ao prazo da lei do IPI.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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